
PRereruRa MuNrcrpat oe Alvnnes MAcHADo
Estado de Sáo Paulo

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'0412022.

Concede revisão geral anual aos vencimentos dos servidores

públicos do Poder Executivo nos termos do art. 37, inciso X, da

Constituição Federal e dá outras providéncias.

Art. 1' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do inciso X, do art'

37 da Constituição Federal a conceder revisão geral anual aos vencimentos de seus servidores

no percentual de 10,l6Yo (dez vírgula dezesseis por cento) correspondente à variação

registrada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instihrto Brasileiro de Geografia

e Estâtística - INPC/IBGE, no período de Janeiro a Dezembro de 2021 .

Parágrafo único. Fica avlonzada a Divisão de Administração, através do Setor de

Recursos Humanos, a adequar a escala de vencimento dos servidores incluindo o percentual

de revisão previsto no art. 1o.

Art. 2'As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações

proprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.3o Estâ lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

seus efeitos a partir de lo de março de 2022.

Art. 4' Revogam-se as disposições em conrário.

Álvares Machado, I I de fevereiro de 2022.
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PRererrune MuNrctpAL oe AlvnRes Macuaoo
Estâdo de São Paulo

JUSTIFICATIVA
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" O4I2O22

Senhor Presidente e Vereadores,

Tenho a honra de passar à mãos de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que

Concede revisõo geral anual aos vencimentos dos sertidores públicos do Poder Executivo

nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal e dá outras providêncías, para

análise e votação dessa respeitosa instituição democrática.

Como se sabe, a revisão geral anual da remuneração dos servidores tem como suporte

legal a previsão contida no artigo 37, inciso X, da Carta Magna.

Por fim, esclarecemos que a municipalidade possui verba orçamentária suficiente para

o atendimento das despesas de pessoal, inclusive com o acréscimo a ser gerado pela revisão

propostâ, conforme Demonstrativo de Impacto Orçamenlário e Financeiro de que tratâ os arts.

15,16 e 17 da Lei Complementar n' 101i2000 que acompanha a presente.

Deste modo, solicita-se que a matéria seja recebida e distribuída às respectivas

comissões de vereadores e demais distintos edis com assento nessa Casa de Leis, a fim de que

sejam procedidas as devidas análises e deliberações, com posterioÍ submissão ao Plenário

dessa Egrégia Câmara para apreciação e votação, ocasião na qual pugna-se pela sua

aprovação.

Estas são as razões do Projeto de Lei.

ROGER , ÀssinadodeÍorma

Cordialmente, FERNANDES . Êit;1,"1ffi'r:"t"
GASQ u ES:3 50 1'3 ff::$|;1311',*"'964814 r 1:07:13 {3'oo'
ROGER FERNANDES GASQUES

Prefeito Municipal

ADRIÀNO GIiIENZ SÍUÂX' Ç

ADRIANO GIMENEZ STUANI
Procurador Geral

I'aro

Praça dâ Bãndeira s/n'I Centro I CEP 19.160-000 | (18) 3273-S300 | www.alvaresmachado.so.oov.br

Quanto ao índice a ser aplicado para a revisão geral anual adotamos o INPC-IBGE
acumuiado no período de Janeiro a Dezembro de 2021 em 10,16%o (dez vírgula dezesseis por

cento), mesmo índice utilizado para reajuste do salário mínimo de acordo com Medida

Provisória n' 1.091 121.



MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO
PRAÇA DA BANDETRA S/N - TEL /FAX O(XX)18 - 3273-9300 - CEP íS160{00 - ÁLVARES MACHADO-SP

CNPJ:43 206 4241000í-íO

0710212021
De: ASSESSORIA CONTABIL/FINANCEIRA
Para: GABINETE DO PREFEITO

Assunto: Im pacto econômico-financeiro para:

= Revisão Gera! no importe de 10,í6%

Conforme nos foi solicitado pelo Senhor Prefeito,
efetuamos análise sob os aspectos econômicos, financeiros e fiscais em
relação a concessão de revisão geral nos vencimentos dos servidores
municipais, no importe de 10,16%, com os resultados abaixo descritos:

1 - DADOS PRELIMINARES

/ RCL 2021- R$ 87.215.925
r' Despesa com Pessoal202l - R$ 33.í04.665
/ Despesa c/Pessoal incluindo CIOP - R$ 36.499.924
/ Percentual - 37,96%
/ Percentual com CIOP -41,85Yo
F % Proposto = 10,16% IPC-[2021

2-DA METODOLOGTA DE CÁLCULO

= R$ 33.104.665 x 10,16% = R$ 3.363.433

TOTAL (R$ 33.104.665 + R$ 3.363.433) = R$ 36.468.098

3 - TMPACTO ORçAMENTÁRIO - FTNANCEIRO

ESPECIFICAçÃO VALORES R$
1. Superávit Financeiro Exercício Anteriorl '13.650.440

2. Receita Total Prevista - liquida 76.000.000
3. Disponibilidade Financeira (1 +2) 89.650.440
4. Custo deste lmpacto 3.363.433
7. lmpacto Orçamentário (4/2) 4,42
8. lmpacto Financeiro (4/3) 3,75

9. lmpacto sobre a RCL2 3,85
- ' Dados preliminares sujeitos a alteraçôes no fechamento do B.P. 2021

Página 1

"DiBa não às Drogas e Pedofilia", Denunciel Telefones: 197 e 19o Plantões 24h poÍ dia.
observação: A denúncia podê ser ânônima
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MUNIaIPIo DE Átvanes MAaHADo
PRAçA DA BANDETRA siN - TEL /FAx ooo0i8 - 327&9300 - cEp 19160{00 - ALVARES MAcHADo-sp

CNPJ:43.206.42,U000'l -1 0

A Receita Corrente liquida projetada para o
exercício de 2022 com base na apurada no exercício 2021 será de R$
87.215.925.

A Despesa projetada para 2022, com base na
apurada no exercício, incluído as atuais alterações propostas, é de R$
36.468.098 e o índice percentual previsto será de 4r,81yo, não
ultrapassando limite máximo legal.

Considerando os gastos com o CIOP2, temos uma
despesa de R$ 39.863.357 e o percentualatinge 45,70%

Quanto o comportamento da RCL nos últimos
exercícios temos a seguinte situação:

D/Pessoal
2019 67.105.437 33.897.488' 50,5í
2020 36.16í.115' 48,41

2021 87.215.925 36.499.924. 41 ,85

Portanto temos um incremento médio ponderado
da ordem de 9,98% ao ano.

Considerando este índice
temos a seguinte projeção, com a revisão proposta:

para o ano de 2022

RCL D/Pessoal /o ctc- ol

95.920.074 36.468.098 38,01 39.863.357 41,55

Finalizando este item, há que se ressaltar que em todos
os cálculos não foram considerados o crescimento vegetativo da folha de
pagamento que êstava suspenso pela LC 'l73l20 e que voltou ocorrer em 0í de
janeiro, sendo este uma incógnita.

'A Auditoria do Tribunal de Contas tem entendido que as despesas processadas através do cloP
devem integrar os gastôs de pessoal para apuração do índice, nos termos da LC 101, mntudo é
situação ainda não sedimentada.

"Diga não às Drogas e Pedofilia", Denuncie! Telefones: 197 e 19o Plantóes 24h por dia
Observação: A denúncia pode ser anônima

www.alvaresmachado.so,qov.br eabineteÍôalvaresmachado.so.gov.br
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RCL

74.690.195

' Considerado despesas com o CIOP



w
MIJNICIPIO DE ALVARES MACHADO
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4 - ESTIMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA;

Valor da Despesa no 2o Exercício 3.363.433

lmpacto%sobreoOrç amento do 2o Exercício 4,42

lmpacto % sobre o Caixa no 20 Exercício 3,75

3.363.433

lmpacto 7o sobre o Orçamento do 3o Exercício 4,42

lmp acto o/o sobre o Caixa no 3o Exercício

5 - EC - 109 - ART. 167-A

Receitas Correntes 87.215.926
Despesas Correntes 73.432.618

84,20

'Diga não às Drogas e Pedofilia", Denuncie! Telefones: 197 e 19O Plantões 24h por dia'

Observação: A denúncia pode ser anônima

"Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (dOZe) meses, a relação entre despesas @nentes e

receitaã-conentes supera Íi5% (noventa e cinco por cênto), no âmbito dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, é facuitado aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ao Ministério
público, ao Tribunal de Contas e a Oetensoria Pública do ente, enquanto permanecer ã situação,

aplicar o mecanismo de ajuste fiscâl de vedação da:
| - concessão, a qualquer tÍtuto, de vantagem, aumenlo, reajuste ou adequação de remuneração

dê membros de Poder ou de órgão, de servidores e empregados públicos e de militares, excetô dos

derivados de sentença judicial tiansitada em.julgado ou de determinação legal anterior ao início da

aplicação das medidas de que trata este artigo;
ll - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;
lll - alteração de êstrutura de caneira que implique aumento de despesa;
lV - admissão ou contrataçáo de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:
a) as reposições de cargoà de chefia e de direçáo que não acanêlem aumento de despesa;

b) as reposi@es deconentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalÍcios;

cj as contraúçôes temporárias de que trata o inciso lX do caput do ârt. 37 desta ConstituiÉo:
di as reposições de temporários para prestêÉo de serviço militar e de alunos de órgãos de

formação de militaÍes:
V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso

lV deste caput;
vl - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, veóas de representação ou

beneÍícios de qualquer nátureza, inclusive os de cunho indenizatóriô, em favor de membros de Poder,

do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e de militares,

ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivados de sentençâ judicial transitada êm julgâdo ou

de determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de que trata este artigo;

Vll - criaçáo de despesa obrigatória;

Valor da Despesa no 1o Exercício 3.363.433

lmpacto % sobre o Orçamento do 1o Exercrcro 4,42

lmp acto o/o sobre o Caixa no 1o Exercício 3,75

smâchado.so.eov.br sabinete âlvaresmachado.so.pov.br

Valor da Despesa no 30 Exercício

3,75

olto
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PRAÇA DA BANDÊ|RA S/N -TEL /FAX O(XX)18 - 3273-9300 - CEP 19160{00 - ÁLVARES MACHADOSP

CNPJ:43.206.424i0001 -1 0

Vlll - adoÇão de medida que implique reaiuste de despesa obrigatóía acima da variação da
inflaÇão, observada a preservaÉo do poder aquisitivo referida no inciso lV do caput do art. 7o desta
Constituiçãoi

lX - criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como remissão,
renegociação ou refinanciamento de dÍvidas que impliquem ampliação das despesas com subsídios e
subvençóes;

x - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária.
§ '1" Apurado que a despesa conente supera 85% (oitenta e cinco por cento) da receita conente,

sem exceder o percentual mencionado no caput deste aÍtigo, as medidas nele indicadas podem ser,
no todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Poder Execúivo com vigência imêdiata,
facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos implementá-las em seus respectivos âmbitos.

§ 20 O ato de que trata o § 10 deste arligo deve ser submetido, em regime de urgência, à

apreciação do Poder Legislativo.
§ 3. O ato perde a eÍicácia, reconhecida a validade dos atos praticados nâ sua vigência, quando:

I - rejeitado pelo Poder Legislativo;
ll - transconido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem quê se ultime a sua apreciação; ou
lll - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1" deste artigo, mesmo após a sua

aprovaçáo pelo Poder Legislativo.
§ 4'A apuraÉo referida neste artigo deve ser realizada bimestralmente.

§ 5'As disposições de que trata este artigo:
| - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente da Federação ou direitos de outrem

sobre o erário;
ll - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos constitucionais e

legais que disponham sobre metas Ílscais ou limites máximos de despesas.

§ 60 Oconendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que todas as medidas nele
previstas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo com

declaração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada:
| - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente envolvido:
ll - a tomada de operaÉo de credito por partê do ente envolvido com outro ente da FederaÉo,

direiamente ou por intermédio de seus Íundos, autarquias, fundaÇões ou empresas estatais

dependentes, ainda que sob a forma de novação, reflnanciamento ou postergação de dívida contraída

anieriormente, ressalvados os Íinanciamentos destinados a projetos especÍficos celebrados na forma

de operações típicas das agências Íinanceiras oficiais de fomento.'

Sendo estes os cálculos que entendemos
necessários, S.M.J., é o que submetemos a vossa apreciação.

r; r .nrL'd.di úd. Çr ..ritrm.da no c.d.r.@ i
irittrr/wwu.sêrbro.sov.hr/ã5.1n!dor.di9itàr>

ANTONIO CARLOS DE ARAUJO
cT - cRc 1sP162028/0-9
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PÍaça da BandeiÍ8 S/N Fone,/Fax ( lt) 273-1331 - CEP lglóo-mo - sP

DIRETORIA LEGISLATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Diretor Legislativo

\- Para:' Procurador Jurídico Legislativo

Objetivo: solicito parecer, a pedido do relator da Comissão de Justiça e Redação,
quanto aos projetos do Poder Executivo: PLC 03 e 422

DaÉ: 23 de fevereiro de 2022

\

Assinatura:

*DIcÂ NÃo Às DxocAs'. IIENUNCIE!
TÉLEFONES: I47 C I9O PT.ANIÕES 24 HS POR DIA

Observaçío: A denúncia podc ser anônima
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AcHADo
pLENÂRro VEREADoR SEBASTTÂo ANTôNro PERETRA

Praçâ da Bandeira yN Fon€r'Fax ( I6) 273-1331 - CEP I916OflO - SP

PROCURADORIA IEGI§LATIVA

DESPACHO INTERNO

Orlgem do pedido: Procurodoio LegisloÍivo

? ot q Diret oio Le gislotivo

Encomrnho-se porecer jurídico solicilodo poro onÓlise do minuto do proieto de

Lei Complementor n. Olt2O22, de outoio do Poder Executivo de Álvores

Mochodo, que concede revriôo gerol onuol oos vencimenÍos dos servtdores

públicos do Poder ExecuÍivo.

Doto: 04 de morço de 2022

DIOGO RAM EREELERA NETO

Procurodor Jurídlco Legisloliv o

t
Lv

0nt"
I

UÀ
\y

.DIGA NÃO ÀS DR(rcAY. DEI{UNCIE!
TELEFONES: I,I7 r I9O PLANTÔES 24 HS POR DIA

Obs€rvaçâo: A denúncia pode seÍ atrônima

, lt I
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cÂMARA MUNrcrpAL DE ÁLvARES MAcHADo
Comissão de Justiça e Redação

1EA LEGISLATURA

PARECER NO OO7/22

PROCESSO: Projeto de leicomplementar no 042,2

AUTORIA: Poder Executivo

ÁSSUíVIO: Dispõe soôre: revisão anual de sa/árbs aos seryidores
do Poder Executivo.

DATA:04 de março de 2022.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
lógico, se posicrona pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenário para apreciação e votação do meito.

oÃ
Ç1/a/é ú,r-rV e,"?

UARDO RAMIREZSANCHEZ
Presidente

DE MELO SA o
Relator

JOEL DEA

-ilh

fr-rpo N,qI

i=T3-;=â'l
l.^*o* ru*,","o.1
I3!tng:*lçgrq1



cÂmARA muNrcrpAL DE ÁLvAREs MAcHADo
Gomissão de Finanças e Orçamento

lEA LEGISLATURA

PARECER NO 04/2022

PROCESSO: Proieto de leicomplementar no 042022

ASSUÂIIO: Dispõe sobre: revisão anual de sa/án'os aos servidores
do Poder Executivo.

DATA:04 de março de 2022.

É o parecer.

MARIA

JOSÉ os

LENICE MESS TOS RIBEIRO
bro

AUTORIA: PODER EXECUTT VO

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parecer
favorável ao projeto, uma vez que estão consignados no orçamento
vigente, recursos necessánbs para a concessão da revisão anual,
conforme demonstrado nos aufos.

ir-à§CI hlAilsHssAo I

| ,onoor* I

I .^ro*o *r*,.,"o,-1
I a r-v4ing-s-!t3ç Elgl



cÂ^ ARA MUNtctpAL DE ÁLVARES MAcHADo
PLENÁRIo VEREADoR SEBASTIAo ANTÔI{Io PEREIRA

Rua MoDsetrhor NakaÍnur4 7E3 Fone/Fax (I8) 3273-1331- CEP l9I6G0OO - SP

aurócnaFo N" o4l22

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
T 04t22 de autoria do Poder Executivo, a

Mesa da Câmara Municipal de
data, para todos os efeitos legais.

Machado, emite este Autógrafo, nesta

da Câmara, em 16 de marpde202?.

DA SI A
Presidente

J DE ALMEIDA
no

ES ERNANDEZ MARTIN
2 Secretário

'.- Reg istrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

PA JOSÉ VILLALVA
Diretor Legislativo

NS

"DIGÀ NÃo Às DRocAs. pEIroFtLIA.,ItENl.NctE!
TELEFONES: 19? . IqI PLÂ]{TÕf,§ 24 E§ POR DIÁ

Observaçâo: A denúncia pode ser anônirna

, lla



| -.-
I -l'

,/\
DIARIO OFICIAL ELETRONICO

MUNrcíPro DE ALVARES MAcHADo
(18) 3273-9300 I 

pRÂÇA DA BANDETRA s/N lÁLVARES MAcHÂDo.Sp I cEp 19160-000

CNPJ: ,t3.206.42,U00O1-10 | CRIADO PELA LEI N" 2.990/2018

ANO IV EDI N' 569 rta- ló de 2022

LEI COMPLEMENTAR NO 38/2022.

Concede revisão geral anual aos vencimentos dos sevidores públicos
do Poder Executivo nos termos do aft. 37, inciso X, da Constituiçáo
Federal e dá outras providências.

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do Município de Átuares
Machado, Estado de São Paulo, no uso de suâs atribuiçõês legâis, FAZ
SABER, gue a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

AÉ. 1' Ficâ o Podêr Execuüvo Municipal autorizado, nos termos do inciso X, do art, 37
da ConsütuiÉo Fêdêral â concêdêr Íeüsão gêral anual aos vencimentos de seus servidoÍes no
percentual de 10,16% (dez vírgula dezesseis poÍ cento) conespondente à variação registrada
pelo indice Nacional de Preços ao Consumidor do lnstituto Brasilêiro de GeograÍa e Estatística
- INPC/IBGE, no período de Janêiro â Dêzêmbro de 202í.

ParágraÍo único. Ficâ autorizadâ a Divisão de Administração, através do Setor de
Recursos Humanos, a adêquar a êscala de vencimento dos servidores incluindo o percêntual
de revisão preüsto no aít. 10.

Art. 3o Esta lei complementar entra êm vigor da data dê suâ publicâção, retroagindo
seus efeitos a ío de março de 2022.

AÉ. ríô Revogam-se as disposiçóes em contrário.

PrefeÍtura de Ávares Machãdo, 16 de março de 2.022

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora de Administraçáo

RegistÍado e publicado na Secretaria da PreÍeitura na data supra.

MARIA EIZA SANT'ANA
Oficial dê Gabinele

ürírio Oficial Assinado com Certificado Prdrâo tCPBrr§iI, em conformidade com a MP n" 2.200-2' de

200 1 . o Mmicípio d€ Ákares Mâchado garante a aut€nticidade deste documento, de§de que

üsualizado : www.alvaresmachado.sp. sov.br/diarioofi cial

rcP
Btasil

-

AÉ. 20 As despesas resultantes da aplicagão desta lei conerão à conta de dotações
próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
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MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO
(18) 3273€300 | PRAçA DA BANDETRA S/N lÁLVARES MACHÂDGSP I CEP 19160{00

CNPJ:,I3.206.,+2,UOOO1-10 I CRI,ADO P€LA LEI N" 2-990/2018

ANOry EDI o N' 569 16deM 2022

LEI COMPLEMENTAR N' 38/2022.

Concgde revisâo gercl anual aos vencimentos dos seruidores públicos

do Pder ExecLltivo nos temos do ai. 37, inciso X, da Constituição
Fedenl e dá outras providências.

ROGER FERIiIANDES GASQUES, Prefeito do Município de ÂMares

Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas âúibuiçõ€s lêgais, FAZ

SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. í" Ficâ o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do inciso X, do art. 37

da Constituição Federal a conced€r rovisão geral anual aos vêncimentos de seus servidores no

percentual de 10,í67o (dez vÍrgula dezesseis por cento) corÍespondente à variação rêgistrada
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor do lnsütuto Brasileiro de Geografia e Estatística
- INPCiIBGE, no pêríodo de Janeiro a Dezembro de 202'1.

Parágrafo único. Ficê autorizada a Diüsão dê Administração, atravé§ do Sêtor de

Rêcursos Humanos, a adequar a escala de vencimento dos servidores incluindo o percentual

de reüsão preüsto no aíl. ío.

AÍt. 20 As despesas resulüantes da aplicação desta lei conerão à conta de dotações
proprias consignadas no oçamento vigênte, suplementadas se necessário.

ArL 3' Esta lei comdemêntar entra em úgor da data de sua Publicação, retmagindo

sêus efeitos a 10 de mâÍço dê 2022.

Art. 4o Revogam-se as disposições em @ntrário.

Preíeitura de Ákares Maúado, Í6 de março de 2.022.

ROGER FERNANOES GASOUES
PreÍeito

Registrâdo e publicado na SecÍetaria da PÍefeituÍa na data supra.

MARIA ELZA SANT'ANA
Oficial dê Gabinete

rcP
Brasil Dirírio oficial Assinado com certificado Prdrio IcPBn§il, em conformidade com a MP n'2.200-2, de

2001. O Municipio de Álvares lÍachedo garaute a auteaticidade dest€ documento, desde que

visualiza<lo: www.alvaresmaçhado.so.eov.br/diarioofi sial

-

SORÀA DE OLIVEIRA SILVA
DiretoÍa de Administração
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Arl. 3" Esta lei complementar en1Ía em vigo
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?ao,

2.2 Do Anóllse de Lêgolldode do PÍoreto

A Íeylraio geÍol onuol é direito constilucionol dos servidores públicos

(ort. 37, inciso X, Constiluiçôo Federol e ort. 115, inciso Xl, do Constituiçõo Btoduol),

sendo meconismo que permite o modificoçõo do remuneroçôo dos servidores públicos

poÍo ocomponhoÍ os pêÍdos lnfloclonódos do pedodo, o ser reolizodo sempre no mê3mo

dolo e sêm dlsllnçôo de índices:

An. 37. A odminislÍoçõo púbfico direto e indireto de quolquer dos
Poderes do União, dos EsÍodos, do Dislnlo Federol e dos Municpios
obedeceró oos prínc@ios de legolidode, impessoolrdodê,
morolidode, publicidode e eficrêncio e, tombém, oo segurnÍe:

AÍtlgo ll5 - Poro o orgonizoçôo do odminislroçõo público direlo e
indireto, inclusive os fundoções inslituídos ou montidos por quolquer
dos Poderes do Estodo. é obrigotório o cumprimento dos seguintes
normos:

Xl - o revisôo gerol onuol do remuneroçõo dos servidores públicos,
sem distinçôo de índices entre servidores públicos civis e mililores, for-
se-ó sempre no mesmo doto e por lei específico, observodo o
iniciotivo privotivo em codo coso

Pois bem.

portonto, trotondo-se de direilo conslitucionol dos servidores pÚblicos

municipois, esto procurodorio opino pelo legolidode do Proieto de Lei em onólise, visto D

_,-lrl

X - o remuneroçôo dos servrdores públicos e o subsÍdio de que toto o
§ 4' do orÍ. 39 somenre poderôo ser fxodos ou olterodos por lei
específico observodo o iniciotivo pivotivo em codo coso,
ossegurodo revr!ôo gerol onuoL sempre no mesmo doÍo e sem
distínÇôo de índices:

O Pojeto oro em onólise outorizo o Poder Executivo de Álvores

Mochodo o conceder revisôo gerol onuol oos vencimentos de seus servidores no

percentuol de l0,ló% conespondente à vorioçôo registrodo pelo Índice Nocionol de

PreÇos oo Consumidor do lnstituto Brosileiro de Geogrofio e Eslotístico - INPC/IBGE, do

peíodo de joneiro o dezembro de 2021 (ort. l'do Projeto de Lei complementor n.

04tn2A.
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que este viso obedecer oo dispositivo 37, inciso X, do Conslituiçõo Federol e I 15, inciso Xl,

do Constiluiçõo Estoduol.

3. DO QUóRUâ,I DE VOTAÇÃO

Trotondo-se de Projeto de Lei Complementor, openos seró oprovodo

se obtiver moiorio obsoluto dos votos dos membros do Cômoro, nos termos do Artigo 34,

do Lei Orgônico do Município.

4. DAS CO^ |SSÕES PER 
^ANENTES 

PARA MANTFESTAçÃO

Outrossim, deveró oindo o Comissôo Permonente de Justiço e

Redoçôo monifestor-se de iguol modo, visto que obÍigolório quonto oos ospectos

conslitucionois, legois ou jurídicos, gromoticois e lógicos, nos termos do Artigo 27 do

mesmo Regimento lntemo.

5. CONCTUSÃO

Ante o exposto, esto Procurodorio Legislolivo entende que, trotondo-

se de direito conslitucionot dos servidores públicos municipois, o Proielo de Lel em onóllse

é legol, visto que esle viso obedecer oo disposilivo 37, inciso X, do Constituiçõo Federol e
'l 

I 5, inciso Xl, do Constituiçõo Estoduol.

Por fim, Írolondo-se oindo de Projeto de Lei Complementor, openos

seró oprovodo se obliver moiorio obsoluto dos volos dos membros do cômoro, nos

termos do Artigo 34, do Lei Orgônico do Município.

D

gÀMÀSÀ MUNICIPÀL DE ÁLVÀREs MÀCHÀDO

Considerondo que o Projeto de Lei êm questôo verso sobre

proposições que fixem os vencimentos de funcionolismo. seró obrigotório que o Comissôo

Permonenle de Finonços e Orçomenlos emito porecer sobre o proieto, conforme

preceituo o Artigo 28, inciso lV. do Regimenlo lnterno do Cômoro Municipol de Álvores

Mochodo.
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CM. Álvores Mochodo (SP), 02 de motço de 2022.

EMENTA: PROJETO DE tEI COIIAPTEMENTAR. REVISÂO GERAI. ANUAT DE SAIÁRIOS DOS

SERVIDORES DO PODER EXECUIIVO. LEGALIDADE,

Aulor: Poder Execulivo de Álvores Mochodo

Sollcllonle: Direlorio Legislotivo

Serve o presenle porecer poro onólise juídico do minuto do projeto

de Lei Complemenlor n" O412O22, de outorio do Poder Executivo de Álvores Mochodo,

que concede revisôo gerol onuol oos vencimentos dos servidores públicos do Poder

Executivo, nos lermos do ort. 37, inciso X, do Constituiçõo Federol.

É o relotório.

2. IUNDAMENTOS JURíDICOS

2.1 Do Compelêncio e lniclolivo do Projelo

Nos termos do Lei Orgônico do Município de Álvores Mochodo, ortigo

35, incisos I e ll, é de iniciotivo do Chefe do Poder Execuiivo o proposiluro de leis que

disponhom sobre servidores públicos, seus respectivos regimes juídicos e provimentos de

corgos, bem como o oumenlo de suos remuneroções.

Portonlo, nodo o rechoçor quonlo à competêncio e iniciotivo do

Projeto de Lei Complemenlor n.O4lD22de oulorio do Poder Executivo.

-,-ltl

?oda

PARECER JURíDICO

I. REI.ATóRIO

1
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Sem mois. oproveitomos o ensejo poro renovor nossos prolerlor de

êlevodo esllmo e dislinto consldeíoçõo.

Respeitosomenie,

DIOGO NEÍO

Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo

-, lrl
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